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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PE – 08/2021 
PROCESSO Nº 0658/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e 
essa empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entrega do 
Edital supra ao Apoio de Aquisições Públicas pelo e-mail: cpl@trt16.jus.br.  
 
O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da 
comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao 
pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço 
cpl@trt16.jus.br . 

 
Razão Social:_____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº_______________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________ 
 
Cidade:________________________________Estado:____________________ 
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________ 
 
Celular:_________________________________ 
 
Contato:_________________________________________________________ 
 
Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br. ou  
www.comprasgovernamentais.gov.br., nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
Local:__________________________, de__________________de 2021. 
 
                            ______________________________________ 
         Assinatura 

 



 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor de Aquisições Públicas 
PA 0658/2021 – PE n. 08/2021 

 

/rnmf  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 - SRP 

PROCESSO Nº 0658/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
DATA DA ABERTURA: 17/06/2021 
HORÁRIO DE BRASÍLIA:  09:00 hs 
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR      
                                 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro de-
signado pela Portaria GP nº 12, de 20 de janeiro de 2021 e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 0658/2021, torna público que realizará licitação, 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço regido pelas disposições contidas na Lei 
n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 (Estatuto Nacional da Micro-
empresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 8.538/2015 e pelo Código de Defe-
sa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas no 
presente Edital e o Termo de Referência, e demais anexos partes integrantes e com-
plementares do Edital. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão públi-
ca, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF, e dessa forma serão regis-
tradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1 DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a constituição de REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição eventual e futura de mídias criptográficas do tipo token USB conforme espe-
cificações e quantidades constantes no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital. 
 
1.2 Este pregão destina-se exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste certame. 
 
1.3 Nos termos do art. 5º, do Dec. 7.174/10,  será assegurada preferência na contratação 
prevista no art. 3° da Lei 8.248/1991, observadas as demais condiçoes estabelecidas nos 
subitens 6.2 e 6.6.3 deste instrumento; 
1.4 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
1.5 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no 
comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão sempre as últimas. 
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2   DOS ANEXOS - CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL 
 
2.1 Anexo I –TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
2.2 Anexo II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
2.3 Anexo III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade 
relacionada ao objeto deste certame que: 
 
3.1.1 Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publi-
cado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido promo-
vida a reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade; ou punidas com suspen-
são pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, enquanto perdurar a suspensão; 
 
3.1.2 Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou sub-
sidiárias entre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas 
estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País. 
 
3.1.3 Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação. 
 
3.1.4 Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
 
3.1.5 Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92; 
 
3.2 Como requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá mani-
festar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital e  
declarar a inexistência fato superveniente. 
 
3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, do 
Decreto de nº 10.024/2019. 
 
3.4 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de 
sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual 
sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 
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4  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º do Decreto nº 
10.024/2019), no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 
4.2 O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
(art. 10 do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.3 As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 
19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 19, III, do Decreto 
nº 10.024/2019). 
 
4.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (art. 19, III, do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 19, IV, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO  
 
5.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar 
proposta e documentação de habilitação, de forma concomitante, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura 
da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento (Art. 
26, caput, c/c o seu §1º, do Decreto de nº. 10.024/2019);  
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5.2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 
26, § 4º do Decreto 10.024/2019) 
 
5.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
(Art. 26, § 5º do Decreto 10.024/2019). 
 
5.3 É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e 
proposta com antecedência, não deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo 
da documentação e proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e 
horário previstos para a respectiva abertura, tornam-se publicamente conhecidas; 
 
5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do 
Decreto 10.024/2019). 
 
5.4 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019) 
 
5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos; 
 
5.6 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o 
órgão emissor não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 
(noventa) dias, contados da data de emissão; 
 
5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de  
até duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema. (art. 26 § 9º do 
Decreto 10.024/2019) 
 
6.  DA PROPOSTA 
 
6.1 – Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais o licitante 
deverá:  
 
a) Registrar o valor unitário de cada item, discriminação do objeto com marca, 
modelo e fabricante; 
 
6.2 No caso do licitante beneficiado com o direito de preferência de que trata o  art. 5º, 
do Dec. 7.174/10, no cadastramento da proposta,  deverá manifestar no campo próprio, 
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se o produto atende às regras do Processo Produtivo Básico, nos termos do art. 7º, do 
Dec. 7174/10. 

6.3 É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá-lo, 
sob pena de desclassificação; 
 
6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
6.5  Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, 
tributos, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
6.6 A proposta escrita, se solicitada pelo pregoeiro,  deverá conter: 
 
6.6.1  Discriminação do objeto com marca e fabricante, valor unitário e valor total. 
 
6.6.2 - Conter os seguintes dados da licitante: Razão social, endereço, telefone/fax, 
número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, e nome de preposto responsável pelo proce-
dimento licitatório, nome do responsável da empresa que irá assinar o contrato. 

6.6.3  No caso do licitante beneficiado com o direito de preferência de que trata o  art. 
5º, do Dec. 7.174/10, este deverá apresentar, junto com a proposta de preços, a 
comprovação de atendimento ao PPB, conforme previsão do art. 7º do Dec. 7.174/10:  

I - eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da Ci-
ência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; 
ou 

II - por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnolo-
gia ou pela SUFRAMA. 

6.7  As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
 
7 DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da 
qualificação econômico-financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no 
SICAF. Demais documentos exigidos que não estejam contemplados no Sicaf devem 
ser encaminhados concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o 
§1º, do art. 43, ambos do Decreto de nº 10.24/2019).  
 
7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,  
trabalhista e à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida, no referido 
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Sistema, será facultada a apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no 
momento da habilitação ( Art. 23 da IN n. 03 de 26/04/2018, da SGMPDG). 
7.1.2 A verificação pelo Tribunal nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do 
art. 43, do Decreto de nº 10.24/2019).  
 
7.2 Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa à: 
 
7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja a-
ceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminis-
tradores; 
7.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrado-
res; 
7.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DN-
RC; 

7.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e Seguridade Social (certidão 
conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições 
sociais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 
358, de 05 de setembro de 2014);  
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7.4.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pe-
la Caixa Econômica Federal; 
 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto So-
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação). 
 
7.4.5 Prova  de regularidade com a Fazenda Municipal referente ao ISSQN 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza). 
 
7.4.6 Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão ne-
gativa no sitio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova re-
dação instituída pela Lei n° 12.440/11(disponível no site do TST – 
http://www.tst.jus.br/certidao). 
 
7.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar  tal  condição  mediante  
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal ou Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
7.4.8 Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e 
empresas de pequeno porte com direito ao favorecimento estebelecido na LC 123/2006, 
ser-lhe-á concedido o prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a requerimento do interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da 
administração, para a regularização da documentação, contados da decisão do 
pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame (art. 43, § 1°, da LC 
123/2006); 
 
7.4.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação (art. 43, § 
2°, da LC 123/2006); 
 
7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
7.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
7.5.2. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
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variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 
INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou outro  indicador 
que o venha substituir.  
 
7.5.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem 
maior que 1(um). Os índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

     LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
            Ativo Total 

SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

 
 
7.5.2.2 As empresas que apresentarem índices igual ou menor do que um quando 
de sua habilitação, t e n d o  em vista os riscos para a administração, deverão 
comprovar Patrimônio Líquido  no valor  mínimo  de  10%  (dez por  cento)  do valor  
estimado  da contratação, admitida  a  atualização  para  a  data  de  apresentação  
da  proposta  mediante  índices oficiais. 
 
7.5.2.3 Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a)          Publicados em Diário Oficial ou; 
b)          Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c)          Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
d)         Por  cópia  do  Livro  Diário  autenticado  pela  Junta  Comercial  da  sede  ou  
do domicílio  da  licitante,  na  forma  da  IN  65  do  Departamento  Nacional  do  
Registro  do Comércio – DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, junto com o original do Diário 
para cotejo pelo pregoeiro ou acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos 
de Abertura e de Encerramento. 
 
7.5.2.4 As  empresas  com  menos  de  um  exercício  financeiro  devem  cumprir  

a exigência  deste  item  mediante  apresentação  de  Balanço  de  
Abertura  ou  do  último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
8 DA SESSÃO 
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8.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet 
será aberta por comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
8.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquela(s) que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos (Art. 28, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
8.2.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto 
nº 10.024/2019); 
 
8.3 A partir da abertura da sessão pública on line, até o encerramento da fase de 
lances, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via 
sistema eletrônico, mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens 
(chat), vedado qualquer identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 
 
 
9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado 
no registro (art.30, caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.2 Os lances deverão ser lançados pelo valor  unitário do item. 
 
9.3 O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar 
lances (art. 29, único, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital (art. 30, § 2º, do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
9.5  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 
10.024/2019); 
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9.8 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, 
sem prejuízo dos atos realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.8.1  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação, qual seja, www.comprasgovernamentais.gov.br 
(art. 35, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.9 Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do 
pregoeiro, sendo justificado o motivo da suspensão no sistema; 
 
9.10 A sessão pública será reiniciada no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br em 
data e horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, devendo os 
interessados estarem conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública. 
 
 
10 DO MODO DE DISPUTA  

10.1 Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019). 

10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (Art. 33, caput, c/c 
o seu §1º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o que será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, §2º, do Decreto n.º 
10.024/2019). 

10.3.1 Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo (Art. 33, §3º, do Decreto n.º 10.024/2019).. 

10.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 
10.024/2019).. 
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10.4.1 Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observando-se, após, o item anterior (Art. 33, §5º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.5 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender as exigências de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 
10.024/2019). 

10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

10.6.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema.  

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
nos termos abaixo:  

I - Preferência sucessiva, aos bens e serviços (§ 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993): 

a)produzidos no País; 

b)produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvi-
mento de tecnologia no País. 

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.1.1 Serão convocadas as licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 
dez por cento acima da melhor proposta válida (inciso II, do art. 8º, do Decreto 
7.174/2010); 

11.1.2 A aplicação do exercício do direito de preferência (igualada a melhor proposta) 
na ordem disposta nos incisos I a IV, do art. 8º do Decreto nº 7.174 de 2010 será 
posterior ao Decreto nº 8.538, de 2015, que trata de benefícios a micro empresas e 
empresas de pequeno porte, e implicará em nova ordem de classificação dos licitantes; 
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11.1.3 A aplicação das regras de preferência previstas no subitem anterior, poderá 
resultar em nova ordem de classificação de ofertas; 

11.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sis-
tema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

12  DA NEGOCIAÇÃO 
  
12.1 Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, 
o pregoeiro deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, do Decreto nº 10.024/2019); 

12.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pe-
los demais licitantes (art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

13 DO JULGAMENTO  
 
13.1 - DA PROPOSTA 
 
13.1.1  Para julgamento será adotado o critério de menor preço, atendidas as 
exigências e especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 
 
13.1.1.1 A licitante proponente  deverá cotar o valor unitário proposto para cada 
item; 
 
13.1.1.2 Não será adjudicada proposta com item contendo preço acima do 
estimado pela administração licitante; 
 
13.1.1.3 A adjudicação será realizada por item. 
 
13.1.2 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à com-
patibilidade do preço em relação ao estimado para contratação; 
 
13.1.3 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 
deste edital e seus anexos e aquelas com item com preço acima do valor estimado no 
Termo de Referência; 
 
13.1.4 A não apresentação da proposta escrita, se solicitada pelo pregoeiro e dos ou 
não cumprimento de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do 
Licitante; 
 
13.1.5 O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços apresentados caberá ao autor da 
proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação;  
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13.1.6 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária 
a moeda corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as 
propostas que não atenderem a essa determinação legal. 
 
13.1.7 É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam 
variações dos preços. 
 
 
13.2 - DA HABILITAÇÃO: 
 
13.2.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, e por análise dos documentos complementares solicitados 
necessários à confirmação daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, caput 
e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13.2.2 Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificação pelo TRT nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
13.2.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante 
inabilitado, exceto no caso específico do item 7.4.8 deste Edital; 
 
13.2.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019); 
 
13.2.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e anexos, o licitante 
será declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019); 

13.3 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju-
rídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Art. 47 do Decreto 10.024/2019) 

13.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. (Art. 47, § úni-
co, do Decreto 10.024/2019). 

14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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14.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório 
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública exclusivamente através do e-mail cpl@trt16.jus.br (arts. 23 e 24, do 
Decreto de nº 10.024/2019). 

14.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias ú-
teis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos (art. 23, §1º, do Decreto nº 
10.024/2019). 

14.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração (art. 23, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.4 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão; 

14.5 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação (art. 24, §1º, 
do Decreto nº 10.024/2019). 

14.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação (art. 24, §2º, do Decre-
to nº 10.024/2019). 

14.7 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame (art. 24, §3º, do Decreto nº 10.024/2019).  

14.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br., no link acesso livre > pregões > agendados, 
ou no menu principal, no link visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso. 
 
 
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses (art. 44 caput e §§ 1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.2 A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, fi-
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cando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 
44, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.3 Os registros das razões do recurso e das contra-razões serão realizados em 
campos específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento (art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.5 Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº 
10.024/2019) ; 
 
15.6 As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo 
específico do sistema; 
 
 
16 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1  Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor 
Geral deste TRT para julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a 
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a 
decisão quanto à contratação;  (art. 45 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
16.2 Na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento 
dos autos a autoriade competente para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação; (art. 46 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
17 DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
17.1 O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região é o órgão gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
 
17.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 
participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a 
Ata de Registro de Preços.  
 
17.3 Será permitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente deste 
certame  por outros órgãos ou entidade da Administração Pública em conformidade 
com os itens 17.6 e 17.7 do Termo de  Referência. 
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17.4 Homologado o resultado deste Pregão, os fornecedores mais bem classificados, 
serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação (Art. 48 do Decreto 10.024/2019); 
 
17.4.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
por igual período e por uma única vez, quando solicitado pelo fornecedor, mediante 
justificativa devidamente aceita pela Administração; 
 
17.4.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da 
licitante;  
 
17.4.3 É facultado ao Tribunal, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada. 
 
17.5 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no 
artigo 14 do Decreto n.º 7.892/2013. 
 
17.6  A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
17.7  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
incluídas eventuais prorrogações, contado da data da sua publicação no Diário Oficial 
da União, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  

17.8 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993 (art. 11, inc. II do Decreto 7.892/2013); 

17.8.1 O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 
Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de re-
gistro de preços; e 

17.8.2 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 

17.8.3 O registro a que se refere o subitem 17.8, tem por objetivo a formação de ca-
dastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, na hipótese do cancelamento da Ata de Registro de Preços (§ 1°, do art. 11, do 
Decreto 7.892/2013). 
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17.8.4 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 17.8, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competi-
tiva (§ 2, do art. 11, do Decreto 7.892/2013). 

17.8.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o subitem 17.8 será efetuada, somente quando houver necessidade de contra-
tação de fornecedor remanescente, na hipótese do cancelamento da Ata de Registro 
de Preços (§ 3°, do art. 11,  do Decreto 7.892/2013). 

17.8.6 O anexo que trata o subitem 17.8, consiste na ata de realização da sessão pú-
blica do pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceita-
rem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
As empresas interessadas em formar o cadastro de reserva deverão registrar no sis-
tema (§ 4°, do art. 11,  do Decreto 7.892/2013). 

 17.9 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17.10 A Administração deverá realizar  periodicamente (dentro da vigência da Ata de 
registro de preços)  pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos 
preços registrados; 
 
17.11 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
17.11.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
 
17.11.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
17.12 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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17.12.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
17.13 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou noart. 7º da Lei nº10.520, de 2002. 
  
17.13.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
dosubitem 17.13 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
17.14  O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa do TRT, quando: 
 
17.14.1 o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior aos praticados no mercado; 
 
17.14.2 o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no 
processo licitatório; 
 
17.14.3 não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
17.14.4 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
17.15  Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o TRT fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
registrados a nova ordem de classificação. 
 
17.16 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razões de interesse público; 
II – a pedido do fornecedor. 
 
17.17 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
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17.18 Os pedidos a serem adquiridos pelo TRT serão realizados ao longo da vigência 
da ata de registro de preços.  A cada solicitação, será emitida uma Nota de Empenho, 
onde estarão detalhados o objeto e quantidades para entrega. 
 
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contrata-
da que: 

I - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
II - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
III - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
IV -comportar-se de modo inidôneo;  
V - não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
cometer fraude fiscal. 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
II - Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
c) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor de Aquisições Públicas 
PA 0658/2021 – PE n. 08/2021 

 

/rnmf  

 
18.4 Para a efeito de aplicação de multas: 

 

Infração Descrição 

Atraso na entrega das mídias criptográfi-
cas 

Multa de até de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho 
relativa a cada pedido realizado, por dia útil de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento) deste valor, sendo que o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias corridos poderá caracterizar a inexecução total do contrato além da aplicação 
das demais penalidades previstas 

Atraso na substituição de 
das mídias criptográficas que apresenta-
rem inoperância ou funcionamento irre-
gular.  

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor unitário do item , por dia útil de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento) deste valor, sendo que o atraso injustifi-
cado por período superior a 30 (trinta) dias corridos poderá caracterizar a inexecu-
ção parcial do contrato além da aplicação das demais penalidades previstas 

Atraso na entrega da nota fiscal nos casos 
aplicáveis 

Multa de até 0,5% (meio por cento) sobre o valor da nota fiscal do mês de referên-
cia , por dia útil de atraso,  até o limite de 10 (dez) dias úteis, sendo que o atraso por 
período superior poderá ensejar a inexecução  parcial do contrato, além das demais 
penalidades previstas 

 
 

18.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

I -tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fis-
cal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
IV - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999; 
18.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
18.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 
18.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR;  
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18.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa; 
18.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público; 
18.12  Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, cabendo ao órgão participante informar as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

18.13 Ao órgão não participante compete a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

18.14 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no termos do art. 23, da Lei nº. 12.846/13. 
 
19 DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas no item 14 do Termo 
de Referência (Anexo I deste Edital); 
 
19.2. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a regu-
laridade fiscal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, FGTS (CRF) e CNDT - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e certidão de regularidade com as fazendas estaduais e municipais, atuali-
zados; 
 
19.3. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o va-
lor a ser pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu ven-
cimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, me-
diante aplicação da seguinte fórmula: 
 

I = (TX/100) 
365 

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 
I = índice de atualização financeira 
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TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
 
 
20 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1 A (s) adjudicatária (s) deverá (ão) fazer a entrega do material, objeto da presente 
licitação, conforme os prazos e condições estabelecidas no item 09 do Termo de Refe-
rência (Anexo I). 

 
 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada 
no sistema eletrônico; 
 
21.2 A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação po-
derá ser; 

21.2.1 Revogada: somente em razão do interesse público, por motivo de fato superve-
niente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação 
(Art. 50 do Decreto 10.024/2019); 

21.2.2 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medi-
ante parecer escrito e devidamente fundamentado (Art. 50 do Decreto 10.024/2019); 
 
21.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. (Art. 50, PU, do Decreto 
10.024/2019) 
 
21.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licita-
ção, promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto re-
lacionado ao presente procedimento licitatório; 
 
21.5 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homologa-
ção pela autoridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
 
21.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na le-
gislação em vigor; 
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21.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
21.8 Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação da licita-
ção são complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem 
em um documento e se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos; 
 
21.9 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. (Art. 53 do 
Decreto 10.024/2019) 
 
21.10 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à 
complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Apoio 
de Aquisições Públicas do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Se-
nador Vitorino Freire, 2001, 3º andar - Bairro Areinha, Cep: 65030-015, São Luís-MA, 
telefones (98) 2109-9378 ou 2109-9379, nos dias úteis, no horário das 8 às 15 h ou via     
e-mail através do endereço eletrônico cpl@trt16.jus.br; 
 
21.11 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
21.12 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
21.13 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
21.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
 
21.15 Na hipótese de haver diferença na especificação, entre a registrada no 
sistema comprasnet e no edital, prevalecerá a do edital; 
 
21.16 A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital, garan-
tida a prévia defesa. 
 
21.17 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fi-
xadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
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21.18 Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em 
consulta ao manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais 
> pregões > pregão eletrônico – fornecedor; ou pelo telefone 0800.782323 ou e-mail: 
 comprasgovernamentais@planejamento.gov.br;  
  
21.19 O presente edital estará disponibilizado no sítio, www.trt16.jus.br , do Tribunal 
Regional do Regional do Trabalho da 16ª Região e no  
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
São Luís, ........ de maio de 2021. 

 
Raimundo Nonato Monteiro Filho                                 Fernando Boucinhas de Castro Lima 
        Pregoeiro Oficial                                                                    Equipe de Apoio 
 
 

Maria Lídia Borges de Sousa 
Equipe de Apoio 

 
 

ANEXO I 
                                                               

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de mídias criptográficas do tipo token USB, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descrição 
Unidade 
de 
Medida 

Qtd  
 
 
 

Valor  
Unitário 
Máximo 
Aceitável 

Valor 
Máximo 
Aceitável 

1 

Dispositivo do tipo token USB para armazenamento 
do certificado digital 
 
Equipamento de referência: FEITIAN ePass2003 ou 
SAFENET 5110 ou equivalente ou similar; 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
 
 

unidade 342 R$32,42 R$ 11.087,64 

 
1.2.  O pedido inicial será de 114 unidades; 
1.3. O pedido mínimo por nota de empenho é de 50(cinquenta) unidades; 
1.4. O valor estimado por item acima será o máximo a ser aceito por esta Administração, 

verificado após a fase de lances;  
1.5. O Estudo Técnico Preliminar e a Análise de Risco estão juntados aos autos do processo 

administrativo no P.A. 658/2021; 
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1.6. O P.A. 658/2021 está disponível no endereço: suap.trt16.jus.br:8443/protocolo-
online/faces/pesquisa.do?central=0&numero=658&ano=2021; 

1.7. Utilizar-se-á neste certame a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “Menor Preço” por meio 
do Sistema de Registro de Preço. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  
3.1. O item 1, Dispositivo do tipo token USB para armazenamento do certificado digital, submete-se às 

regras relativas ao direito de preferência estabelecidas no Decreto nº 7.174/2010, observando-se, 
nesta ordem, os seguintes procedimentos: 
3.1.1. O licitante apto ao exercício do direito de preferência estabelecido no Decreto nº 7.174/2010 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos previstos na 
legislação; 

3.1.2. Aplicam-se as regras de preferência previstas no artigo 5º do Decreto nº 7.174/2010, com a 
classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) 
acima da melhor proposta válida, para a comprovação e o exercício do direito de preferência; 

3.1.3. Convocam-se os licitantes para exercício do direito de preferência, obedecidas as regras 
dispostas nos incisos III e IV artigo 8º do Decreto nº 7.174/2010; 

3.1.4. Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior, o procedimento licitatório prossegue 
com os demais licitantes. 

 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO  DO MATERIAL 
5.1. O material a ser adquirido enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área 
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos; 

5.2. O objeto do Registro de Preços possui características comuns e usuais encontradas atualmente no 
mercado de Tecnologia de Informação, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser 
objetivamente definidos neste Termo de Referência. 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
6.1.    DA PROPOSTA 
6.1.1. As propostas devem conter o valor unitário e o valor total; 
6.1.2. O critério de julgamento será o tipo MENOR PREÇO. O beneficiário principal terá registrado em ata o 

valor  de sua proposta e unitários; 
6.1.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-

das, assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento dos bens nos seus termos, 
bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan-
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tidades e qualidades adequadas à perfeita execução do serviço contratual, promovendo, quando re-
querido, sua substituição; 

6.1.4. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos-
ta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n 8.666, de 1993; 

6.1.5. Nos preços propostos deverão estar inclusas todas as despesas com salários, encargos sociais e tra-
balhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas administrati-
vas, lucros e demais insumos necessários à execução do contrato, além de todos os custos relacio-
nados à aquisição, instalação e manutenção dos itens de infraestrutura e outros itens de consumo a 
serem utilizados pela CONTRATADA bem como quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

6.1.6. Deverão estar contemplados na proposta todos os itens necessários à adequada realização dos ser-
viços, mesmo que não estejam explicitados neste documento e seus anexos. 

6.1.7. Serão desclassificadas as propostas que: 
6.1.7.1. Contenham vícios ou ilegalidades (Art. 29 I); 
6.1.7.2. Apresentarem preços finais superiores ao valor máximo unitário estabelecido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 16ª Região; 
6.1.7.3. Apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
6.1.7.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a produti-

vidade apresentada; 
6.1.7.5. Sejam omissas, vagas, imprecisas ou que apresentem irregularidade capaz de dificultar o 

julgamento pelo pregoeiro; 
6.1.7.6. Não atendam as demais exigências previstas neste Edital. 

6.1.8. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insufici-
entes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

6.1.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-
cimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os se-
guintes procedimentos: 
6.1.9.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprova-

ções em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
6.1.9.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
6.1.9.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada; 
6.1.9.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas 

de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
6.1.9.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
6.1.9.6. Estudos setoriais; 
6.1.9.7. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
6.1.9.8. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 

o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
6.1.9.9. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 

6.1.9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-
dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fun-
damentam a suspeita; 
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6.1.9.11. Os erros, equívocos e omissões existentes na formulação da proposta serão de inteira 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, em caso de classificação, e em função da-
queles, eximir-se da execução do objeto da presente contratação; 

6.1.9.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. ITEM 1 - Dispositivo do tipo token USB para armazenamento do certificado digital 
7.1.1. Token criptográfico USB capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados aderentes 

às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 
7.1.2. Total compatibilidade com o certificado digital A3; 
7.1.3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior, compatível com 2.0; 
7.1.4. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de adaptador ou interface intermediária para 

leitura; 
7.1.5. Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 
7.1.6. Possuir homologação válida junto à ICP-Brasil; 
7.1.7. 1Constar na lista de equipamentos com homologação válida junto à ICP-Brasil; 
7.1.8. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 64 Kbytes; 
7.1.9. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do par de chaves 

RSA de, no mínimo, 2048 bits; 
7.1.10. Possuir carcaça resistente à água e à violação; 
7.1.11. Compatibilidade e disponibilização de drivers para pleno uso nas plataformas Microsoft Windows 7, 

Microsoft Windows 10  ou superior; 
7.1.12. Permitir a criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 06 (seis) caracteres, ou de acor-

do com os critérios do CONTRATANTE; 
7.1.13. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 
7.1.14. Permitir a geração de chaves, protegidas por senhas PIN (Personal Identification Number); 
7.1.15. Permitir a inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de senha PUK (Pin Unlock 

Key); 
7.1.16. Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox e 

Google Chrome; 
7.1.17. Equipamento de referência: FEITIAN ePass2003, SAFENET 5110 ou similar; 
7.1.18. O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português do Brasil e deve permi-

tir: 
7.1.18.1. Gerenciamento do dispositivo; 
7.1.18.2. Exportação de certificados armazenados no dispositivo; 
7.1.18.3. Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dis-

positivo, de acordo com a RFC 2315; 
7.1.18.4. Importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do 

dispositivo; 
7.1.18.5. Visualização de certificados armazenados no dispositivo; 

                                                           
1

www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/homologacao/homologacao-de-equipamentos-hardwares 
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7.1.18.6. Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após autenticação do titu-
lar; 

7.1.18.7. Reutilização de dispositivos bloqueados, por meio de remoção total dos dados arma-
zenados e geração de nova senha de acesso. 

 
8. DA GARANTIA DO PRODUTO 
8.1. A mídia criptográfica deverá possuir garantia compreensiva, mínima, de 12 (doze) meses, contado do 

recebimento definitivo: 
8.1.1. Nesse período, caso o dispositivo apresente vício, a empresa Contratada deverá realizar, no 

prazo de 30 (dez) dias corridos, contados da notificação feita pela Contratante, troca do dis-
positivo com problemas por outro novo, de primeiro uso, com, no mínimo, as mesmas carac-
terísticas do objeto contratado; 

8.1.2. A coleta da mídia criptográfica defeituosa realizar-se-á na sede do CONTRATANTE. 
 

9. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
9.1. O prazo de entrega da mídia criptográfica é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da nota de empenho; 
9.2. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior, e não exime a 

contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
estabelecidos; 

9.3. O material deverá ser entregue, às expensas do fornecedor, na sede do CONTRATANTE, no 
endereço Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,CEP: 65030-015, São Luís, 
Maranhão;  

9.4. A entrega deve ser comunicada à unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação, pelo 
telefone 098 2109 9566 ou pelo e-mail fiscaisctic@trt16.jus.br, com 5 (cinco) dias úteis de 
antecedência a data prevista de entrega; 

9.5. Em caso de importação, a CONTRATADA deverá comprovar a origem dos produtos 
importados e a quitação dos tributos de importação a eles referentes. Os referidos 
comprovantes deverão ser apresentados  no  momento  da  entrega  do  objeto,  sob  pena  
de  rescisão  contratual  e  multa, conforme art. 3º, inciso III, do Decreto nº 7.174, de 12.05.10; 

9.6. Os bens devem ser industrializados, novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem 
adequada, original e lacrada, preferencialmente, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento;  

9.7. Caberá ao contratante, na abertura das embalagens, o direito de exigir a substituição dos 
equipamentos, nos casos em que não forem atendidos os requisitos desta especificação, 
ressalvada a contratada o direito de acompanhar o procedimento; 

9.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação à CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

9.9. Na forma do que dispõe o art. 73 da Lei nº 8.666/1993, os produtos serão recebidos: 
9.9.1. Provisoriamente, pelo gestor (ou pelo fiscal técnico, quando integrar a equipe de 

gestão da contratação) no ato de cada entrega;  
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9.9.2. Definitivamente, pelo gestor (e pelos fiscais técnico e demandante, quando integrarem 
a equipe de gestão da contratação) dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório e após a verificação das condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

9.9.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

9.11. Na contagem dos prazos previstos neste termo, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 
vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis. 

 
10. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
10.1. A demanda do órgão tem como base a estatística contida no Estudo Técnico Preliminar, item 2.5.4 

Relação entre a demanda prevista.  
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017; 

11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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12.1.1. efetuar a entrega do objeto ou dos serviços em perfeitas condições, conforme especifica-
ções, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal que deverá constar as indicações referente a: fabricante,marca, modelo. 

12.1.2. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do processo li-
citatório; 

12.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.4. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos independen-
temente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

12.1.5. reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços ou material 
do objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 
execução irregular, de emprego de material ou equipamentos inadequados ou não corres-
pondentes às especificações; 

12.1.6. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega ou a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.8.  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
12.1.9. comprovar a origem dos bens importados, se for o caso, e a quitação dos tributos de im-

portação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, 
sob pena de rescisão contratual e multa. 

 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis 

 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento do Dispositivo do tipo token USB para armazenamento do certificado digital  será 

realizado após o recebimento definitivo das unidades solicitadas à CONTRATADA deste Termo; 
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14.2. O pagamento do item  será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite de dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até o 10º (décimo) dia útil acima desse limite, após a entrega do objeto e a verificação da 
conformidade com as especificações técnicas, com apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pela autoridade competente, ocasião em que serão verificados a prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual e Municipal e INSS através da Certidão 
Conjunta emitida pela Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGTS(CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT) estão atualizados, será verificada a prova de 
regularidade para com as Fazendas Estaduais; 

14.3. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 
correspondente, emitida em original ou meio eletrônico, legível, sem emendas, rasuras ou borrões, 
em nome e CNPJ da CONTRATANTE, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a 
respectiva Agência. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES - deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

14.4. A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

14.5. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o 
pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal; 

14.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018; 

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

14.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

14.10. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

14.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

14.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
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14.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.14. Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os 
serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte; 

14.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)     I = (6/100)/365  
 

  I = 0,00016438 
  TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
15. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Durante a validade da Ata de Registro de Preço, os preços registrados poderão sofrer revisão ou 
cancelamento em atenção ao art. 17, art. 18, art. 19, art. 20 e art. 21 do DECRETO Nº 7.892, DE 
23 DE JANEIRO DE 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  
16.1.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

16.1.6. cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa de: 
16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

16.4. Para a efeito de aplicação de multas: 
 

Infração Descrição 

Atraso na entrega das mídias criptográfi-
cas 

Multa de até de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho 
relativa a cada pedido realizado, por dia útil de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento) deste valor, sendo que o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 
dias corridos poderá caracterizar a inexecução total do contrato além da aplicação 
das demais penalidades previstas 

Atraso na substituição de 
das mídias criptográficas que apresenta-
rem inoperância ou funcionamento irre-
gular.  

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor unitário do item , por dia útil de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento) deste valor, sendo que o atraso injustifi-
cado por período superior a 30 (trinta) dias corridos poderá caracterizar a inexecu-
ção parcial do contrato além da aplicação das demais penalidades previstas 
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Atraso na entrega da nota fiscal nos casos 
aplicáveis 

Multa de até 0,5% (meio por cento) sobre o valor da nota fiscal do mês de referên-
cia , por dia útil de atraso,  até o limite de 10 (dez) dias úteis, sendo que o atraso por 
período superior poderá ensejar a inexecução  parcial do contrato, além das demais 
penalidades previstas 

 
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 
16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 
16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos i-

lícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil; 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 
princípio da proporcionalidade; 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR;  

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público; 

16.13.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação; 

17.2. O item Dispositivo do tipo token USB para armazenamento do certificado digital tem sua contratação 
adstrita  à vigência da ata de registro de preço; 

17.3. O procedimento para revisão dos preços registrados na Ata de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no Decreto nº 7.892/2013; 
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17.4. Admite-se-á adesões à Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes do certame; 
17.5. Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão; 

17.6. As aquisições ou as contratações adicionais pelos não participantes não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos do item do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os partícipes;  

17.7. Este instrumento convocatório prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo do item  registrado na ata de registro 
de preços para o órgão, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

17.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

17.9. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata; 

17.10. A CONTRATADA tem o prazo de 5 dias úteis para assinar a ata de registro de preço. 
 

18. DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS PARA O PEDIDO INICIAL 

18.1. O sistema de registro de preço possibilita a  inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária 
(Decreto 7892/2013, Art.7º, $2º), que apenas será efetuada no momento da expedição da nota de 
empenho (ou similar) ou quando da celebração do contrato. 

 
19. DA SUSTENTABILIDADE 

19.1. Deverão ser observadas as orientações técnicas contidas no “Guia de Contratações Sustentáveis da 
Justiça do Trabalho”, 2ª Edição, para inclusão de critérios de sustentabilidade nas contratações de 
bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, aprovado pela 
Resolução nº 103, de 25 de maio de 2012, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
disponível no site do TRT16; 

19.2. As mídias criptográficas  não  poderão  conter  certas  substâncias  nocivas  ao meio  ambiente  como 
mercúrio, chumbo,  cromo  hexavalente,  cádmio,  bifenil-polibromados  éteres  difenilpolibromados,  
em concentração acima da recomendada pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu, 
também conhecida como diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). 

 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. A rescisão contratual, quanto aos casos em que poderá ocorrer e as formas de sua efetivação, bem 
como suas consequências, serão regidas pelo disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e pelo 
contido neste instrumento. 

 
21. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

21.1. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 
legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência; 
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21.2. De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005,Art. 3º, do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada a manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com  empresa  que  venha  a  
contratar  empregados  que  sejam  cônjuges,  companheiros  ou  parentes   em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção   e   de   
assessoramento,   de   membros   ou   juízes   vinculados   ao   respectivo   Tribunal    contratante; 

21.3. Quaisquer dúvidas acerca do pleito poderão ser esclarecidas pela Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação(CTIC), através do telefone (98) 2109-9566, de 
segunda a sexta, no horário das 08h:00min às 15h:00min.
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São Luís, Maranhão, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Stanley Araujo de Sousa 
Integrante Técnico 

 

 
 
 
 

Rafael Robinson de Sousa Neto 
Coordenador e Integrante Demandante 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação 
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1. APRESENTAÇÃO 
Este documento objetiva demonstrar a viabilidade funcional, negocial e técnica nos aspectos de eficácia, de efici-
ência, de economicidade e padronização de solução de certificação digital do Tribunal Regional do Trabalho da 
16ª Região. 
Este Estudo Técnico Preliminar registra o resultado dos trabalhos desenvolvidos pela equipe de planejamento da 
contratação formada por servidores lotados nos diferentes setores envolvidos, abaixo citados, e acompanhados 
pela Diretoria-Geral 
 

a) Rafael Robinson de Sousa Neto, Matrícula 308161473, Integrante Demandante 
b) Stanley Araujo de Sousa, Matrícula 308161860,  Integrante Técnico, da unidade de Apoio de Go-

vernança de TI. 
 
As peças que compõem o presente estudo preliminar documentam, em redação clara, precisa e objetiva, as con-
clusões e observações da equipe de planejamento sobre o objeto de estudo, a fim de subsidiar a futura contrata-
ção de solução de tecnologia da informação para o TRT da 16ª Região. 
Na metodologia de trabalho foram utilizadas técnicas de observação, revisão analítica, análise de dados, questio-
namentos, entre outras técnicas e, como fonte de consulta, a legislação e os regulamentos, a doutrina,  a jurispru-
dência, as normas técnicas e as experiências anteriores, a Resolução CNJ nº 182, de 17 de outubro de 2013, a 
Resolução TRT16 nº 195, de 07 de agosto de 2017, a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 
2020, a Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, bem como as diretrizes estabelecidas no art. 7º 
da  Instrução Normativa nº 40/2020, do M.E, na IN nº. 49/2020, do M.E e do Ato Reg. GP 01/2015. 
 
2. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART.14) 

2.1. Descrição da Solução a ser contratada 

Aquisição de Mídia de Certificado Digital do Tipo USB 

2.2. Justificativa  

O Certificado digital é um documento eletrônico que identifica pessoas, microcomputadores e empresas no 
mundo digital, provando sua identidade e permitindo acessar serviços on-line com a garantia de autenticidade, 
integridade e não repúdio. É a autenticidade que garante a autoria de um documento digitalmente assinado e o 
acesso legítimo a um sistema, entre outras possibilidades. Já a integridade garante que as informações digital-
mente assinadas não foram alteradas sem a devida autorização. O não repúdio impede que o autor do documen-
to assinado ou da autenticação do sistema conteste a sua validade, negando sua autoria. 

A certificação digital, do tipo A3, é um dos requisitos para a utilização de sistemas de informação de procedi-
mentos judiciais, conforme regulamenta a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Poder Judiciário (ENTIC-JUD) e segue uma tendência mundial em segurança da informação. 

O uso de certificados está amparado pela Resolução nº 164/2016 do CSJT (Art. 10): 

Art. 10. Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão: 

I - prover, no que couber, os recursos necessários à emissão, renovação, revogação e utilização 
dos certificados digitais; 

II - elaborar e manter atualizado Manual de Instruções para Certificação Digital, com o detalhamen-
to dos procedimentos, disponibilizando-o para consulta na sua intranet, em até 60 dias, a 
contar da data de publicação desta Resolução; 

III – desenvolver atividades para orientar e conscientizar seus usuários internos, em relação aos 
aspectos operacionais e de segurança no uso dos certificados digitais; 
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IV – fornecer pelo menos 2 (dois) certificados digitais para cada magistrado, preferencialmente de 
autoridades certificadoras diferentes, e pelo menos 1 (um) certificado digital para cada u-
suário interno do PJe, substituindo-os no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da expi-
ração da validade e imediatamente nos casos de defeitos que impeçam a utilização; e 
(Redação dada pela Resolução n. 186/CSJT, de 24 de março de 2017) 

V – adotar medidas para controle de entrega e substituição dos certificados digitais que fornece-
rem aos usuários internos, adotando providências necessárias à substituição independente 
de requerimento ou manifestação do usuário. (Acrescido pela Resolução n. 186/CSJT, de 
24 de março de 2017) 

A solução está também amparada pela Portaria GP nº 795/2017 do TRT16, Art.2 º - O certificado digital será 
utilizado pelo usuário interno da Justiça do Trabalho na prática de atos que exijam sua identificação funcional e 
pessoal em meio eletrônico. 

Ademais, os sistemas que fazem parte da modernização do Poder Judiciário nacional, tal como o PJe-JT 
(Resolução CSJT Nº 185/2017, Art. 6º), Renajud, BacenJud, DEJT, PROAD necessitam de assinatura digital por 
parte dos usuários(magistrado e servidores) para a sua plena operação, bem como os documentos gerados para 
que tenham a sua autenticidade comprovada. Essa comprovação é garantida mediante o uso de certificados digi-
tais pessoais do tipo A3. Esses certificados precisam ser gerados e armazenados em dispositivos de suporte (to-
kens) para atender às normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), criada pela Medida 
Provisória N° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e pela LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 

Assim, torna-se imperiosa a existência de mídias para os certificados digital a fim de que o serviço continuado 
de emissão de certificados digitais garanta a manutenção dos  certificados ativos conforme determina as resolu-
ções do CSJT, bem como mitigar o risco, na situação de perda, roubo, dano, uso incorreto (esquecimento de se-
nha, etc.) ou expiração da validade do certificado digital o usuário fique impossibilitado de utilizar os sistemas  e 
processos que apoiam as atividades finais e administrativos deste Tribunal. 

Atualmente, o Tribunal Regional do Trabalho é partícipe em Pregão Eletrônico (P.A.2397/2020) gerenciado pe-
lo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região com manifestação de interesse em 22/05/2020. Nesse sentido, de-
vido a morosidade para a concretização do certame, a quantidade de dispositivos de armazenamento disponível 
está próximo de níveis abaixo de 50(cinquenta) unidades, sendo consumidos em um prazo estimado em 
90(noventa) dias. Desta forma, torna-se prudente realizar um processo licitatório conduzido pelo TRT16. 

2.3. Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda(Art. 14,I) 

Dispositivo do tipo token USB para armazenamento do certificado digital: 
● Token criptográfico USB capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados ade-

rentes às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 
● Total compatibilidade com o certificado digital A3; 
● Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior, compatível com 2.0; 
● Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de adaptador ou interface intermediária 

para leitura; 
● Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 
● Possuir homologação válida junto à ICP-Brasil; 
● Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 64 Kby-

tes; 
● Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do par de chaves 

RSA de, no mínimo, 2048 bits; 
● Possuir carcaça resistente à água e à violação; 
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● Compatibilidade e disponibilização de drivers para pleno uso nas plataformas Microsoft Windows 
7, Microsoft Windows 10  ou superior; 

● Permitir a criação de senha de acesso ao dispositivo de no mínimo 06 (seis) caracteres, ou de a-
cordo com os critérios do Tribunal; 

● Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 
● Permitir a geração de chaves, protegidas por senhas PIN (Personal Identification Number); 
● Permitir a inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de senha PUK (Pin Unlock 

Key); 
● Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox  

e Google Chrome; 
● Garantia mínima de 01 (um) ano, contado a partir do aceite definitivo dos tokens; 
● Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o funcionamento do 

certificado ali armazenado, um novo token deverá ser fornecido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pelo CONTRATANTE. 

● Equipamento de referência: FEITIAN ePass2003; SAFENET 5110 ou similar; 
● O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português do Brasil e deve 

permitir: 
○ Gerenciamento do dispositivo; 
○ Exportação de certificados armazenados no dispositivo; 
○ Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dispositi-

vo, de acordo com a RFC 2315; 
○ Importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do disposi-

tivo; 
○ Visualização de certificados armazenados no dispositivo; 
○ Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após autenticação do titular; 
○ Reutilização de dispositivos bloqueados, por meio de remoção total dos dados armazena-

dos e geração de nova senha de acesso; 
Requisitos Negociais 
Em contato com a empresa contratada para emissão de certificados digitais, os token Feitian ePass20032 
 
 
Requisitos Legais 
 
A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas: 

● Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública. 

● Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação denominada pregão, pa-
ra aquisição de bens e serviços comuns. 

● Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor 
de informática e automação. 

● Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a modalidade de lici-
tação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

● Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005,  que regulamenta o pregão na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

● Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de 
informática e automação pela Administração Pública Federal. 

                                                           
2 https://www.ftsafe.com/products/PKI/Standard/Specification 
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● Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019 - dispõe sobre o processo de contratação 
de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades inte-
grantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder 
Executivo Federal. 

● Instrução Normativa n° 01/2010 SLTI/MP, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios 
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Admi-
nistração Pública Federal. 

● Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho. 
● Orientação Técnica n° 01/2017 Ti  Controle, que dispõe sobre boas práticas para a estimativa de 

preços na contratação de bens e serviços de TI. 
● Resolução CNJ Nº 182, de 17/10/2013, Dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução 

de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo 
e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

● Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020 - dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

● Legislação Contratações de TIC 
● Legislação diversas do Portal de Compras do Governo Federal 

 
 
Requisitos sociais, ambientais e culturais 

● A empresa deverá estar habilitada juridicamente (art. 28 da Lei n.º 8.666/93); 
● A empresa deverá estar em plena regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei n.º 8.666/93); 
● Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal de 1988, quanto ao empre-

go de menores; 
● Lei 12305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
● Resolução 103/CSJT/2012 -Anexo I -Guia de Inclusão de Critérios de Sustentabilidade nas Contra-

tações da Justiça do Trabalho. 
 
Orientação sobre a aplicação do direito de preferência nas contratações de serviços de tecnologia da informação 
associados ao fornecimento ou locação de bens3. Quando da contratação de serviços de tecnologia da informação 
associados ao fornecimento ou locação de bens, devem observar as seguinte diretrizes: 

● (i) aplicar as regras de preferência dispostas no art. 3º c/c 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e no art. 6º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; 

● (ii) a regra de preferência recairá sobre todos os bens de informática com tecnologia desenvolvida 
no País (TDP) ou que atendam ao processo produtivo básico (PPB) que estejam relacionados à 
contratação de serviços associados ao fornecimento/locação de bem de informática, a exemplo da 
prestação de serviços de impressão corporativa (outsourcing de impressão); 

● (iii) não é permitido aplicar a regra de preferência somente a uma parcela específica dos bens de 
informática, nem proporcionalmente em relação aos serviços a serem contratados de cada forne-
cedor, ou seja, a regra de preferência somente é aplicável caso a totalidade dos bens envolvidos 
na contratação atendam ao PPB; 

● (iv) a regra de preferência se aplica inclusive nos casos em que os equipamentos a serem forneci-
dos ou disponibilizados pela empresa contratada seja parcela menos significativa que o restante 
da contratação dos serviços; 

                                                           
3 www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/orientacoes-e-procedimentos/21-orientacao-sobre-a-aplicacao-do-direito-de-
preferencia-nas-contratacoes-de-servicos-de-tecnologia-da-informacao-associados-ao-fornecimento-ou-locacao-de-bens 
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● (v) a comprovação de que os bens a serem alocados na prestação do serviço atendem ao PPB ou 
que tenham tecnologia do país é feita mediante apresentação das respectivas Portarias, concedi-
das pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (quanto ao PPB) ou pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações (quanto à tecnologia desenvolvida no país). 

 
 
A Lei Geral, também conhecida como Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, foi 
criada pela Lei Complementar nº. 123/2006 para regulamentar tratamento favorecido, simplificado e diferenciado a 
esse setor, conforme disposto na Constituição Federal. 
 
Seu objetivo é fomentar o desenvolvimento e a competitividade da micro e pequena empresa e do microempreen-
dedor individual, como estratégia de geração de emprego, distribuição de renda, inclusão social, redução da infor-
malidade e fortalecimento da economia. 
Um dos benefícios concedido pela LC 123/06 às micro e pequenas empresas é a realização de processo licitatório 
exclusivo para estas duas categorias de empreendimento, na hipótese em que os contratos tenham o valor máxi-
mo de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
 
Durante a realização do Estudo Técnico não foi identificada a necessidade em se realizar capacitação dos servido-
res para uso ou operação da solução, uma vez que seu uso já ocorre e que os processos de validação, emissão e 
revogação ficarão a cargo da contratada. Opcionalmente, realizar-se-á um repasse de conhecimento interno para 
os usuários a fim de se prover orientações de uso geral e para tratar de benefícios advindos com o uso da solução. 

2.4. Identificação das Soluções (Art.14, II) 
2.4.1. Solução Disponíveis em Outros Órgãos (Art. 14, II, a) 

Os seguintes órgãos realizaram contratações cujo objeto é similar ao deste estudo preliminar: 
 
 

● Identificação:  NºPregão:62020 / UASG:90006, 451898 - CONTROLADOR ACESSO, TIPO TO-
KEN CRIPTOGRÁFICO USB CAPACIDADE 72 KB CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB 
COMPATÍVEL COM CERTIFICADO ICP BRASIL GERENCIAMENTO ATRAVÉS DE UM PIN E 
DE UM PUK COMPATIBILIDADE WINDOWS XP/LINUX APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3, JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE 

● NºPregão:622020 / UASG:925968, 464768 - CONTROLADOR ACESSO, GOVERNO DO ESTADO 
DO ESPIRÍTO SANTO, Poder Judiciário, Tribunal de Justiça,Pregão Eletrônico, Registro de Pre-
ços para eventuais serviços de emissão de certificados digitais, CONTROLADOR ACESSO - 
CONTROLADOR ACESSO, TIPO TOKEN CRIPTOGRÁFICO USB, CAPACIDADE 64 KB, CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB COMPATÍVEL COM CERTIFICADO ICP BRASIL, GEREN-
CIAMENTO ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK, COMPATIBILIDADE WINDOWS 
XP/LINUX,APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL, CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3 

● NºPregão:32020 / UASG:389086,464768 - CONTROLADOR ACESSO, CONSELHO REGIONAL 
DE ENGENHARIA, E AGRONOMIA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL,Pregão Eletrôni-
co,Contratação de pessoas jurídicas para execução do objeto, que consiste na emissão de certifi-
cados digitais (Wildcard, e-CPF A3 e e-CNPJ A3) com o fornecimento de tokens. 

● NºPregão:302020 / UASG:120645,451898 - CONTROLADOR ACESSO, TIPO TOKEN CRIPTO-
GRÁFICO USB CAPACIDADE 72 KB CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB COMPATÍVEL 
COM CERTIFICADO ICP BRASIL GERENCIAMENTO ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK 
COMPATIBILIDADE WINDOWS XP/LINUX APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL CERTIFICA-
DO DIGITAL TIPO A3,MINISTÉRIO DA DEFESA 
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● Comando da Aeronáutica, GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO, 
● NºPregão:62020 / UASG:158099,451898 - CONTROLADOR ACESSO, TIPO TOKEN CRIPTO-

GRÁFICO USB CAPACIDADE 72 KB CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USB COMPATÍVEL 
COM CERTIFICADO ICP BRASIL GERENCIAMENTO ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK 
COMPATIBILIDADE WINDOWS XP/LINUX APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL CERTIFICA-
DO DIGITAL TIPO A3, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

● Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, Inst.Federal de Educação, Ci-
ência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, 

● NºPregão:42020 / UASG:200200, 197005 - EQUIPAMENTOS DE ENTRADA E SAIDA DE DADOS 
, EQUIPAMENTOS DE ENTRADA E SAIDA DE DADOS NOME, MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNI-
ÃO 

● Ministério Público do Trabalho,  PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 
● NºPregão:40092020 / UASG:925849,464768 - CONTROLADOR ACESSO, Procuradoria Geral de 

Justiça, 
 

 
 

2.4.2. Portal do Software Público Brasileiro (Art. 14, II, b) 
O objeto da aquisição trata-se de mídia de armazenamento de  certificado digital e não está disponível no portal do 
software público brasileiro. 

 
2.4.3. Soluções Disponíveis no Mercado de TIC (Art. 14, II, c) 

 
● SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DE MÍDIA  CRIPTOGRÁFICA USB 

Essa solução consiste na aquisição da mídia criptográfica a fim de atender as demandas de emissão de certifica-
dos digitais. Assim, por tratar-se de material de consumo, entendo que há somente esta via de aquisição. 

Ademais, é impetuosa a aquisição das mídias criptográficas do tipo Token USB a fim de garantir o armaze-
namento correto dos certificados. O Tipo Token USB é um modelo universalmente compatível com os computado-
res e os notebooks, em especial, os disponíveis no TRT16, não exigindo nenhuma adaptação naqueles dispositi-
vos em detrimento dos modelos em cartão que exigem a aquisição de adaptadores e configuração em computado-
res e notebooks. 

Ressalta-se, por oportuno, que essas mídias devem possuir homologação válida junto à ICP-Brasil. A homo-
logação garante que os equipamentos seguem todas as especificações necessárias para garantia da segurança 
nos processos de geração, armazenamento e uso do certificado digital ICP-Brasil4,5. 
 

2.4.4. Modelo Nacional de Interoperabilidade - MNI (Art.14,II,d) 
O modelo nacional de interoperabilidade não é aplicável à aquisição da solução especificada. O modelo nacional 
de interoperabilidade estabelece padrões para intercâmbio de dados processuais entre os diversos órgãos de ad-
ministração de justiça, além de servir de base para implementação das funcionalidades pertinentes no âmbito do 
sistema processual. 

 
2.4.5. Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil (Art. 14, II,e) 

A solução especificada deve obedecer os normativos da ICP Brasil quanto ao certificado digital emitido para ma-
gistrados e servidores do Poder Judiciário. 

 
2.4.6. Modelo de Requisitos Moreq-Jus (Art. 14 ,II,f) 

Os requisitos das normas do Moreq-Jus não se aplicam à presente aquisição de hardware, por não se referir a sis-
temas de informação de processos e documentos do Poder Judiciário. 

                                                           
4 https://www.iti.gov.br/homologacao 
5 http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001958.pdf 
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2.4.7. Análise dos Custos Totais da Demanda (Art. 14, III) 

 SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DE MÍDIA  CRIPTOGRÁFICA USB  
A Tabela abaixo apresenta o resultado da pesquisa de preços na Internet, no Sistema de Banco de Preços e no 
Painel de Preço e na Internet. Na primeira coluna há um identificador único e sequencial; na segunda, a descrição 
da fonte de pesquisa; na terceira o valor unitário da emissão de 01(um) certificado digital. 
 

Item Descrição Valor Unitário 
 

01 Identificação:     NºPregão:62020 / UASG:90006, 451898 - CONTROLADOR ACES-
SO, TIPO TOKEN CRIPTOGRÁFICO USB CAPACIDADE 72 KB CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS USB COMPATÍVEL COM CERTIFICADO ICP BRASIL GEREN-
CIAMENTO ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK COMPATIBILIDADE WINDOWS 
XP/LINUX APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL CERTIFICADO DIGITAL TIPO 
A3, JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE 

R$ 35,00

02 NºPregão:622020 / UASG:925968, 464768 - CONTROLADOR ACESSO, GOVER-
NO DO ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO, Poder Judiciário, Tribunal de Justi-
ça,Pregão Eletrônico, Registro de Preços para eventuais serviços de emissão de 
certificados digitais, CONTROLADOR ACESSO - CONTROLADOR ACESSO, TIPO 
TOKEN CRIPTOGRÁFICO USB, CAPACIDADE 64 KB, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS USB COMPATÍVEL COM CERTIFICADO ICP BRASIL, GERENCIAMEN-
TO ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK, COMPATIBILIDADE WINDOWS 
XP/LINUX,APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL, CERTIFICADO DIGITAL TIPO 
A3 

R$ 28,00

03 NºPregão:32020 / UASG:389086,464768 - CONTROLADOR ACESSO, CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA, E AGRONOMIA DO ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL,Pregão Eletrônico,Contratação de pessoas jurídicas para execução do ob-
jeto, que consiste na emissão de certificados digitais (Wildcard, e-CPF A3 e e-CNPJ 
A3) com o fornecimento de tokens. 

R$ 34,54

04 NºPregão:302020 / UASG:120645,451898 - CONTROLADOR ACESSO, TIPO TO-
KEN CRIPTOGRÁFICO USB CAPACIDADE 72 KB CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS USB COMPATÍVEL COM CERTIFICADO ICP BRASIL GERENCIAMENTO 
ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK COMPATIBILIDADE WINDOWS XP/LINUX 
APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL CERTIFICADO DIGITAL TIPO 
A3,MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica, GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO, 

R$ 78,75

05 NºPregão:62020 / UASG:158099,451898 - CONTROLADOR ACESSO, TIPO TO-
KEN CRIPTOGRÁFICO USB CAPACIDADE 72 KB CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS USB COMPATÍVEL COM CERTIFICADO ICP BRASIL GERENCIAMENTO 
ATRAVÉS DE UM PIN E DE UM PUK COMPATIBILIDADE WINDOWS XP/LINUX 
APLICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3, MINIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, Inst.Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, 

R$ 35,00

06 NºPregão:42020 / UASG:200200, 197005 - EQUIPAMENTOS DE ENTRADA E SAI-
DA DE DADOS , EQUIPAMENTOS DE ENTRADA E SAIDA DE DADOS NOME, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

R$ 31,96
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Ministério Público do Trabalho,  PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 

07 NºPregão:40092020 / UASG:925849,464768 - CONTROLADOR ACESSO, Procura-
doria Geral de Justiça, 

R$ 32,62

 Média R$ 39,41

 Média dos 5 menores preços R$ 32,42

 
 
Em virtude da possibilidade de adesões, optou-se por utilizar a média dos 5 menores preços cujo valor é de R$ 
32,42. 
 

2.5. Escolha e Justificativa da Solução (Art. 14,IV) 

Diante dos elementos apresentados, constatou-se que  SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DE MÍDIA  CRIPTOGRÁFICA 
USB  é aquela que mais agrega valor ao TRT16 em termo de eficiência, de eficácia, de economicidade e de pa-
dronização pois não há no mercado modelo de comodato de material de consumo. 

Desta forma, a SOLUÇÃO 01 é aquela que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendido, 
agregando maior celeridade e padronização no serviço de certificação digital do TRT16, garantindo aumento de 
produtividade e maior segurança, mitigando os riscos de indisponibilidade de certificados digitais para magistrados 
e servidores com menor custos. 

 
2.5.1. Descrição da Solução (Art. 14, IV,a) 

 SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DE MÍDIA  CRIPTOGRÁFICA USB 
 

2.5.2. Alinhamento da Solução (Art.14, IV,b) 
 

Fonte Objetivo 

PEI OBJETIVO 4 - Garantir a infraestrutura apropriada às ativi-
dades do TRT 

PEI OBJETIVO 5 - Assegurar produtividade na prestação jurisdi-
cional 

PEI OBJETIVO 14 - Buscar a efetividade na prestação jurisdicio-
nal 

PETIC  OBJETIVO 1: Primar pela Satisfação do Usuário de TIC 

PETIC OBJETIVO 6: Aprimorar a Gestão de Segurança da Informa-
ção 

PETIC OBJETIVO 9: Garantir a Infraestrutura de TIC 

 
 

2.5.3. Benefícios Esperados (Art. 14,IV,c) 
● Prover recursos tecnológicos necessários à utilização do Processo Judicial Eletrônico - PJE e demais sis-

temas que façam uso da certificação digital. 
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● Assegurar a autenticidade e integridade das informações providas pelos sistemas corporativos. 
● Garantir acesso seguro às informações armazenadas nas bases de dados e a autenticidade e confiabilida-

de das transações executadas pelos magistrados e servidores. 
● Viabilizar a implantação de procedimentos de segurança da informação em harmonia com a Política de 

Segurança da Informação e Comunicação. 
● Assegurar o não repúdio de atos e transações executadas via processo eletrônico. 
● Prover aos usuários dos serviços de TI, da área judicial e administrativa, recursos que apoiem a celeridade 

e qualidade no atendimento jurisdicional. 
● Garantir acesso ao PJe-JT a todo servidor e magistrado que utilize este sistema. 
● Cumprir normativo do CSJT e do TRT16: resolução nº 164/2016 e Portaria GP nº 795/2017; 
● Ganho de produtividade – Contribui de maneira indireta na medida que viabiliza o uso de sistemas infor-

matizados que exigem este tipo de identificação. 
● Redução de esforço – Contribui indiretamente na medida em que diminuem as assinaturas cursivas e a 

repetição da escrita manual. 
● Redução do uso de recursos – Contribui para a redução de insumos relacionados aos processos físicos, 

tais como papel, tinta para impressora, clipes, bailarinas, pastas de processos, canetas, armários para o 
arquivamento dos autos etc. Ainda que a tecnologia do certificado digital exija o uso de recursos como 
plástico, circuitos, servidores de rede etc, a balança pende para a economia no uso de recursos a médio e 
longo prazos. 

● Melhoria de controle – Possibilita a identificação precisa de todos atos praticados nos sistemas informati-
zados por todos os usuários que se utilizam do sistema. 

● Redução de riscos – A utilização da tecnologia de certificação digital evita decisivamente o acesso indevi-
do aos sistemas que dela se utilizam, assim como eventuais ações sem a devida autorização. 

● Segurança para os usuários - Possibilita ao usuário a identificação da autenticidade dos sites e aplicações 
WEB providos pela Justiça do Trabalho. Possibilita a validação da autenticidade e integridade das aplica-
ções desenvolvidas pela Justiça Trabalhista. 

● Estabilidade e planejamento - É uma solução conhecida e testada pelo mercado e amplamente adotada 
por diversos Órgãos Públicos, sendo possível planejar, organizar e acompanhar de modo regular sua con-
tratação. 

 
 

2.5.4. Relação entre a demanda prevista e a contratada (Art.14, IV,d) 
 

Acerca das mídias criptográficas, de fevereiro de 2019 a janeiro de 2021, foram emitidos 454 certificados, 
com média inteira de 19 unidades por mês. Assim, recomenda-se a aquisição de 114 imediatamente, para garantir 
a continuidade do negócio por um período estimado de 6(seis) mese, e uma reserva técnica na ARP de 50% (114 
unidades) totalizando, um registro de  342 unidades em virtude de a ata de registro ter validade de 01(um). 

 

2.5.5. Necessidade de adequação do ambiente para a execução contratual (Art. 14, V, a,b,c,d,e,f) 
 

Necessidade de adequa-
ção 

Descrição da necessidade 

Infraestrutura de TIC As unidades do TRT16 já possuem toda a infraestrutura tecnologia para o 
uso pleno da solução. 

Infraestrutura elétrica As unidades do TRT16 já possuem todas as infraestrutura elétrica para o 
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uso pleno da solução. 

Logística de implantação Não há necessidade de logística de implantação. 

Espaço físico As unidades do TRT16 já possuem o espaço físico para o uso pleno da so-
lução. 

Mobiliário As unidades do TRT16 já possuem o mobiliário para o uso pleno da solu-
ção. 

Impacto ambiental Observa-se que a prestação do serviço de emissão de certificados digitais 
não traz impacto ao meio ambiente. Ao eliminar o uso de papel como prin-
cipal 
suporte físico dos processos, o Certificado Digital se torna um relevante 
aliado na 
luta pela preservação do meio ambiente. O uso de documentos eletrônicos 
também contribui para reduzir o impacto ambiental das atividades econômi-
cas 
eliminando a emissão de gases poluentes provenientes do transporte de 
documentos e reduzindo sensivelmente a necessidade de construção de 
grandes 
áreas de armazenamento de papel.  
O descarte das mídias criptográficas deverá obedecer os critérios estabele-
cidos pela Justiça do Trabalho no quesito Sustentabilidade 

Treinamento da Equipe Os usuários do TRT16 serão treinados pela unidade de Tecnologia da In-
formação e Comunicação do TRT16. 

 
2.5.6. Orçamento estimado (Art. 14, II,g) 

O sistema de registro de preço possibilita a  inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária (Decreto 
7892/2013, Art.7º, $2º), que apenas será efetuada no momento da expedição da nota de empenho (ou similar) ou 
quando da celebração do contrato.  
Posto isso, o registro de preço será no quantitativo máximo de 342 unidades no valor máximo de R$ 32,42, 
com um total máximo de R$ 11.087,64. 
Ademais, haverá um pedido inicial de 114 (cento e quatorze) unidade. 
 

3. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO (ART.15) 
3.1. Recursos Materiais e Humanos (Art. 15,I) 

Será necessária a designação de: 
● Gestor e fiscal de contrato; 
● Atualização do Manual de Certificação Digital; 
● Atualização do processo de solicitação do certificado no TRT16; 
● Designação de colaboradores para atuar no processo. 

 

3.2. Estratégia de continuidade (Art. 15,II) 

Em caso de interrupção contratual, os certificados digitais já emitidos continuarão disponíveis para uso.   
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3.3. Transição e Encerramento Contratual (Art. 15, III, a,b,c,d,e) 

A presente contratação não gera necessidade de entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação; b) 
transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da Solução de Tecnologia da Informação 
e Comunicação; c) devolução de recursos materiais; d) revogação de perfis de acesso; e) eliminação de caixas 
postais. 

3.4. Estratégia de Independência do órgão com relação à CONTRATADA (Art. 15, IV, a,b) 

A presente contratação não gera dependência em relação à CONTRATADA. 
 

4. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 16) 
4.1. Natureza do Objeto (Art. 16, I) 

Trata-se o objeto de produtos com características comuns e usuais encontrados no mercado de tecnologia da in-
formação, cujos padrões de definição, desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo 
de Referência. 

4.2. Parcelamento e Adjudicação do Objeto (Art.16,II, III) 

Como regra geral, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e economicamente viável 
(Art. 23, § 1º, Lei n.º 8.666/1993). A esse respeito, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n.º 247, trans-
crita a seguir: 
 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de pro-
piciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacida-
de para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-los com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto 
econômico representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em i-
tens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de custos e despesas 
para a Administração contratante. 

 
 No caso em apreço, por se tratar de licitação com um único item, não se aplica esse item. 

4.3. Modalidade e Tipo de Licitação (Art. 16,IV) 

        
O Sistema de Registro de Preços6 é um aliado dos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um proce-
dimento que resulta em vantagens à Administração, como a desburocratização das aquisições, redução do volume 
de estoque, redução da quantidade de licitações, propicia e facilita um maior número de ofertantes, inclusive a par-
ticipação das pequenas e médias empresas, enxuga os gastos do erário. 
No que diz respeito ao cabimento, o artigo 3º do Decreto 7.892/13 lista quatro situações em que o Sistema de Re-
gistro de Preços será adotado preferencialmente são elas: 
 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
     I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequen-
tes; 

                                                           
6jus.com.br/artigos/34180/o-sistema-de-registro-de-preco-e-o-principio-da-eficiencia 
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     II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou con-
tratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 
     III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
     IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

 
A presente contratação não se pode determinar com precisão a demanda futura em virtude da imprevisibilidade 
gerada por  fato superveniente como  perda,  roubo, de dano, de uso incorreto (esquecimento de senha, etc.), pos-
se de magistrados e de servidores. 
Posto isso, a presente contratação se enquadra no item IV, do Art 2º, não sendo  possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Desta forma, pode-se concluir que a melhor opção é “Pregão” sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica 
e do tipo “Menor Preço” através do Sistema de Registro de Preço. 

4.4. Classificação e Indicação Orçamentária (Art. 16, V) 

A classificação e indicação orçamentária deve ser realizada pela Secretaria de Orçamento e Finanças. 

4.5. Vigência da prestação (Art. 16, VI) 

 O token tem garantia do fabricante por 12(doze) meses após o recebimento definitivo. 

4.6. Ata de Registro de Preço 

A Ata de Registro de Preço terá validade de 12(doze) mês após a publicação no Diário Oficial da União. ( 
DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, art.12). 

A fim de aumentar a concorrência e diminuir o preço final da licitação, optou-se por permitir adesões que 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convo-
catório e registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
Além disso, o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
Finalmente, ter-se-á que cada órgão poderá solicitar no máximo 171 unidades(342/2) tokens e a quantidade má-
xima de tokens para adesão é de 684 unidades (360*2). 

4.7. Equipe de Apoio à Contratação (Art.16, VII) 

A equipe de apoio à contratação são os integrantes da equipe de planejamento da contratação. 

4.8. Equipe de Gestão da Contratação (Art.16,VIII) 

A equipe de planejamento recomenda que a equipe de gestão da contratação seja designada após a fase de sele-
ção de fornecedores. 
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5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (IN  04/2017, ART.12, VIII) 

 
A equipe responsável pelo planejamento da contratação, ciente das regras e diretrizes da Resolução CNJ nº 
182/2013, após a conclusão de todos os estudos técnicos preliminares aqui contidos, evidenciaram que a  SOLU-
ÇÃO 1 - AQUISIÇÃO DE MÍDIA  CRIPTOGRÁFICA USB é a forma de contratação que maximiza a probabilidade 
do alcance dos resultados pretendidos com a mitigação dos riscos e observância dos princípios da economicidade, 
da eficácia, da eficiência pois não há no mercado modelo de comodato de material de consumo sendo impetuosa 
a aquisição das mídias criptográficas do tipo Token USB a fim de garantir o armazenamento correto dos certifica-
dos. O Tipo Token USB é um modelo universalmente compatíveis com os computadores e os notebooks, em es-
pecial, os disponíveis no TRT16, não exigindo nenhuma adaptação naqueles dispositivos em detrimento dos mo-
delos em cartão que exigem a aquisição de adaptadores e configuração em computadores e notebooks. 
Adotar-se-á Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, pelo Sistema de Registro de Preço, tendo em vista que 
não encontramos Atas de Registro de Preço econômica e tecnicamente viáveis(ATO REGULAMENTAR TRT16 
GP Nº 01/2015,Art. 7º, X.). 
Ressalta-se, por oportuno, que o Decreto 7892/2013, Art.7º, §2º, afirma, in verbis, 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 Porém, em virtude da intenção de aquisição de imediata de 114(cento e quatorze) unidades a fim de aten-
der a demanda para os próximos 6 meses, torna-se necessário a emissão de dotação orçamentária. 
O registro de preço será no quantitativo máximo de 342 unidades no valor máximo de R$ 32,42 por item, com um 
valor total máximo de R$ 11.087,64.  
Permitir-se-á adesões a fim de se ampliar a economia de escala e não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços, 
bem como  o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços. Em virtude da permissão de ade-
sões, optou-se por utilizar a média dos 5 menores preços da pesquisa. 
Ademais, a presente contratação adotou a nova instrução normativa que define os procedimentos de pesquisa de 
preço, a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 conforme item Análise dos Custos Totais 
da Demanda (Art. 14, III), bem como as diretrizes estabelecidas no art. 7º da  Instrução Normativa nº 40/2020, do 
M.E, na IN nº. 49/2020, do M.E e do Ato Reg. GP 01/2015. 
Posto isso, em atenção ao Decreto nº 7.892/2013, a Resolução CNJ 182/2013, Resolução TRT16 nº 195/2017 e 
Instrução Normativa Nº 1, de 4 de abril de 2019, Art. 11., encaminhe-se o presente estudo à Diretoria-Geral para 
conhecimento e , se aprovado, indicação da dotação orçamentária para aquisição imediata de 114 unidades, no 
valor total estimado de R$ 3.695,88, a fim de garantir suprimentos para os próximos 6(seis) meses, bem como au-
torização do início da fase de elaboração de Termo de Referência. 
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São Luís, Ma, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Robinson de Sousa Neto 
Integrante Demandante 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
 
 
 
 

Stanley Araujo de Sousa  
Integrante Técnico 

Apoio a Governança de TI 
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6. GERENCIAMENTO DE RISCOS (IN 05/2017, Art. 25) 
Identificação, análise, avaliação dos Riscos 

A ISO 31000 define risco como sendo o “efeito da incerteza nos objetivos”. Um efeito é um desvio em relação ao 
esperado - positivo e/ou negativo. 
Os objetivos podem ter diferentes aspectos (tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais) e 
podem aplicar–se em diferentes níveis (tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de 
processo). 
O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combi-
nação destes. O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento 
(incluindo mudanças nas circunstâncias) e a probabilidade de ocorrência associada. 
A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua com-
preensão, conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade. 
O propósito da identificação de riscos é encontrar, reconhecer e descrever riscos que possam ajudar ou impedir 
que uma organização alcance seus objetivos. Informações pertinentes, apropriadas e atualizadas são importantes 
na identificação de riscos. 
O propósito da análise de riscos é compreender a natureza do risco e suas características, incluindo o nível de 
risco, onde apropriado. A análise de riscos envolve a consideração detalhada de incertezas, fontes de risco, con-
sequências, probabilidade, eventos, cenários, controles e sua eficácia. Um evento pode ter múltiplas causas e 
consequências e pode afetar múltiplos objetivos. 
O propósito da avaliação de riscos é apoiar decisões. A avaliação de riscos envolve a comparação dos resultados 
da análise de riscos com os critérios de risco estabelecidos para determinar onde é necessária ação adicional. 
O resultado desse gerenciamento é materializado no Mapa de Risco que contém a descrição, a análise e o trata-
mento dos riscos que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases da contratação. 
 Os riscos são avaliados de acordo com a escala de riscos da matriz que a antecede: 

 

5 
Quase Certo 

5 10 15 20 25 

4 
Muito Provável 

4 8 12 16 20 

3 
Provável 

3 6 9 12 15 

2 
Pouco Provável 

2 4 6 8 10 

Probabilidade de 
Ocorrência 

1 
Improvável 

1 2 3 4 5  

  
  

1 
Muito 
Baixo 

2 
Baixo 

3 
Médio 

4 
Alto 

5 
Muito 
Alto 
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Impacto 

Matriz de Risco 
A seguir é detalhado o risco, abordando as consequências dele, a probabilidade de ocorrência e o impacto. O Ní-
vel de risco é o produto da probabilidade e do impacto. Ações preventivas podem ser adotadas com o fito de diri-
mir a probabilidade de ocorrências e em caso de concretização dos riscos, há um lista de ações de contingência. 
Fase da Análise: Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedor 
 

Risco 
(Art. 17, I) 

Impugnação, procedente, aos termos do edital 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

6 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

2 1 Necessidade de correção e republica-
ção do edital com alteração de prazos 

3 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 No mínimo, 03 Revisões do TR Equipe de 
Planejamento 
da contrata-
ção 

ID Ação de contingência Responsável 

RISCO 1 

1 Submeter o edital à revisão Equipe de 
Planejamento 
da contrata-
ção e Seção 
de Aquisições 
Públicas, As-
sessoria Jurí-
dica 

 
 
 

Risco 
(Art. 17, I) 

Desinteresse do mercado em participar do certame. 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

4 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Licitação deserta, necessidade de reali-
zação de novo certame 

4 

RISCO 2 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 
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1 Realizar pesquisa preliminar de interesse com forne-
cedores e dar ampla divulgação ao edital 

Equipe de 
Planejamento 
da contrata-
ção 

ID Ação de contingência Responsável 

1 Divulgação do edital. Equipe de 
Planejamento 
da contrata-
ção  

 
 
 

Risco 
(Art. 17, I) 

Preços ofertados inexequíveis 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

12 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

3 1 Licitação fracassada, necessidade 
de realização de novo certame 

4 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Revisar os requisitos obrigatórios e validação 
das pesquisas de preços junto a fornecedores 

Equipe de  
Planejamento da 
contratação 

ID Ação de contingência Responsável 

RISCO 3 

1 Submeter o TR à revisão na pesquisa de preço Equipe de Plane-
jamento da contra-
tação, Assessoria 
Jurídica 

 
 

Risco 
(Art. 17, I) 

Recurso do resultado da licitação 
 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

3 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

RISCO 4 

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Atraso nos prazos estimados para 
a contratação e/ou alteração nos 
preços em relação aos estimados 
 

3 
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ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Realizar análise das especificações técnicas do 
produto em conjunto com a CTIC antes da lici-
tação 
 

CTIC, 
Equipe de Licita-
ção. 

ID Ação de contingência Responsável 

1 Submeter o TR à revisão da pesquisa de preço 
e dos 
parâmetros técnicos  do objeto do certame. 

Equipe de Plane-
jamento da contra-
tação e Seção de 
Aquisições Públi-
cas, Assessoria 
Jurídica 

 
 

Risco 
(Art. 17, I) 

Alterações no cenário macroeconômico entre a apresentação das 
propostas e a assinatura do contrato ou emissão do empenho 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

2 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Inviabilidade de contratação - lici-
tação deserta ou fracassada 
 
 

2 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Garantir a celeridade das etapas do processo 
licitatório e de responsabilidade da administra-
ção até a assinatura do contrato. 

Equipe de Plane-
jamento da contra-
tação 

ID Ação de contingência Responsável 

RISCO 5 

1 Submeter o TR à revisão na pesquisa de preço. 
Celeridade no processo para não haver defasa-
gem de preços. 

Equipe de Plane-
jamento da contra-
tação  

 
 

Risco 
(Art. 17, I) 

Direcionamento da solução a poucos fornecedores 
 

RISCO 6 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

1 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  
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Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Impugnação por fornecedores e 
consequente atraso no forneci-
mento da solução. 

1 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Revisar o Termo de Referência e a especifica-
ção da solução que seja amplamente atendida 
pelo mercado e que tenha vários fornecedores, 
sem deixar de atender as necessidades do Ór-
gão. 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

ID Ação de contingência Responsável 

1 Submeter o TR à revisão na pesquisa de preço. Equipe de Plane-
jamento da contra-
tação  

 
 

Risco 
(Art. 17, I) Não aprovação dos documentos do Planejamento da Contratação 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

3 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Atraso no processo de contratação 3 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Reuniões com autoridades superiores para sen-
sibilização e aprovação dos documentos. 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

2 Adotar procedimentos para que a área adminis-
trativa acompanhe a elaboração dos documen-
tos, evitando envios e devoluções do processo. 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

ID Ação de contingência Responsável 

RISCO 7 

1 Reuniões com autoridades superiores para sen-
sibilização e aprovação dos documentos. 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

 
 



 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor de Aquisições Públicas 
PA 0658/2021 – PE n. 08/2021 

 

/rnmf  

Risco 
(Art. 17, I) Insuficiência de recursos orçamentários/financeiros para aquisição 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

4 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Impossibilidade da aquisição ou 
aquisição inferior ao necessário 
para a unidade 

4 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Sensibilizar a alta administração do tribunal so-
bre a importância da contratação 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

2 Adotar procedimentos para que a área adminis-
trativa acompanhe a elaboração dos documen-
tos, evitando envios e devoluções do processo 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

ID Ação de contingência Responsável 

RISCO 8 

1 Remanejar verbas de outros projetos do TRT16 
previstos no plano de contratações mas que não 
serão executados por razões diversas 

Diretor-Geral e Se-
cretário de Admi-
nistração 

 2 Encontrar maneira mais vantajosa economica-
mente para reduzir os custos da contratação 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

 
 
 

Risco 
(Art. 17, I) Morosidade na fase de seleção de fornecedor 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

2 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Demora no fornecimento do servi-
ço 

2 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

RISCO 9 

1 Sensibilizar a alta administração do tribunal so-
bre a importância da contratação 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 
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2 Adotar procedimentos para que a área adminis-
trativa acompanhe a elaboração dos documen-
tos, evitando envios e devoluções do processo 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

ID Ação de contingência Responsável 

1 Informar a Diretoria-Geral e a Secretaria de 
Administração sobre a morosidade do trâmite 
processual. 

Integrante Deman-
dante 

 
Fase da Análise: Gestão do Contrato 
 

Risco 
(Art. 17, I) Impossibilidade de fornecimento do produto pelo FORNECEDOR 

Nível de Risco: 
(prob. x impacto 
geral)  

5 ID Consequência (Art.17, II) Impacto 
(1,2,3,4 e 5)  

Probabilidade: 
(1,2,3,4 e 5)  

1 1 Impossibilidade de emissão do 
certificado digital 

5 

ID Ação preventiva Responsável 
(Art.17, V) 

1 Incluir no Termo de Referência sanções pelo 
não cumprimento do acordo 

Equipe de Plane-
jamento da Contra-
tação 

ID Ação de contingência Responsável 

RISCO 
10 

1 Realizar compra direta Fiscal do Contrato 

Avaliação Qualitativa dos Riscos 
Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o de  “Preços ofertados inexequíveis” em virtude 
de ter-se adotado uma pesquisa de preço direcionada ao menor preço. Essa escolha deve-se à elevada quantida-
de de fornecedores, bem como à possibilidade de adesão à ata de registro de preço. Desse modo, este risco deve 
ser mitigado por meio das ações de prevenção registradas neste documento.
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ANEXO I - POTENCIAIS FORNECEDORES 

● SERASA EXPERIAN 
○ serasa.certificadodigital.com.br 
○ Serasa Experian - São Paulo 
○ Alameda dos Quinimuras, 187 - Planalto Paulista - CEP 04068-900 - São Paulo, SP 
○ CNPJ/MF nº62.173.620/0001-80, IE Isenta 
○ sandro.miranda@br.experian.com 
○ compras.dados.gov.br/fornecedores/doc/fornecedor_pj/62173620000180 

● CERTISIGN   
○ www.certisign.com.br 
○  cadastros@certisign.com 
○  licit@certisign.com 
○  São Paulo: (11) 3546-3702 
○  Demais Localidades: 0300-789-2378 
○  

● VALID  
○ www.validcertificadora.com.br 
○ 3004-3454 
○ Janaina Silva Mattos <janaina.mattos@valid.com> 
○ Sergio Luiz da Silva <sergio.lsilva@valid.com> 

● SOLUTI 
○ www.soluti.com.br 
○  licitacoes@solutinet.com.br 
○  licitacoes@soluti.com.br 
○ Goiânia: (62) 3999-6000 
○ Brasília: (61) 3771-3771 
○ Rio de Janeiro: (21) 3514-8525 
○ São Paulo: (11) 3509-2009 
○ Matriz Administrativa: Av. 136, nº 797, 19º andar, salas 1901B a 1905B Ed. New York – Setor Sul – 

Goiânia -GO CEP: 74093-250 
 

 
 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ___/2021. 

PROCESSO Nº 0658/2021 
Pregão Eletrônico nº 08/2021 

 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com sede na Av. Senador vitorino Freire, 
n° 2001 - Areinha, na cidade de São Luis - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
23.608.631/0001-93, neste ato representado pelo  Diretor Geral, Sr. Manoel Pedro de 
Castro, nomeado pelo  Ato GP nº 01/2020  de 02 de janeiro de 2020, inscrito no CPF sob o 



 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor de Aquisições Públicas 
PA 0658/2021 – PE n. 08/2021 

 

/rnmf  

nº 024.140.902-00, ou seu substituto, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS, processo 
administrativo nº 0658/2021, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto a constituição de REGISTRO DE PREÇOS para a 
aquisição de mídias criptográficas do tipo token USB, conforme especificações e 
quantidades constantes do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 08/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
 
2.  DO FORNECEDOR   
 
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
CEP:  
Telefone:  
E-Mail:    
 
Nomes dos Representantes: 
 

 CPF:  
 CPF:  

     
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
 
Item 

 
Especificação 

 

 
marca 

Quanti 
dade 

 
Unidade 

Preço  
Unitário R$ 

      
 
3.1 - Os Órgãos não participantes desta Ata de Registro de Preços poderão aderir até o 
dobro da quantidade registrada, por item, para o Órgão Gerenciador e órgãos 
participantes; 
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3.2- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à presente Ata de  
Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados para o Órgão Gerenciador. 
 

        4. Vigência desta Ata:  

4.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses contado da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 
 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Maranhão para dirimir as questões que possam 
advir do presente compromisso. 
 

São Luís, ___ de _____________ de 2021. 
 
 

---------------------------------------------------                 ----------------------------------------------------- 
Diretor Geral do TRT 16ª Região                                 Representante da Empresa 
 
 
 
 


